
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

nº 38, de 03 de junho de 2026 

EDIÇÃO ORDINÁRIA 

HU-UFJF 

SEGOV 



 

 

 

 

 

 

 

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

AV. EUGÊNIO DO NASCIMENTO, S/N – DOM BOSCO 

CEP: 36.038-330 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5351 / 4009-5352 

RUA CATULO BREVIGLIERI, S/N – SANTA CATARINA 

CEP: 36.036-110 | Juiz de Fora (MG) 

(32) 4009-5159 / 4009-5179 

 

          

       

     

   

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

 

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA 

Superintendente | HU-UFJF 

 

BRUNO AZEVEDO GOMES FREITAS 

Gerente Administrativo | HU-UFJF 

 

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO 

Gerente de Atenção à Saúde | HU-UFJF 

 

THIAGO CÉSAR NASCIMENTO 

Gerente de Ensino e Pesquisa | HU-UFJF



nº 38, quarta-feira, 03 de junho de 2026 

 

2 

SUMÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA ..................................................................................................................... 3 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO .................................................................................................... 3 

Portaria - SEI nº 428, de 03 de junho de 2026 ....................................................................................... 3 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO ................................................. 3 

Portaria - SEI nº 429, de 03 de junho de 2026 ....................................................................................... 3 

Portaria - SEI nº 431, de 03 de junho de 2026 ....................................................................................... 5 

Portaria - SEI nº 432, de 03 de junho de 2026 ....................................................................................... 7 

Portaria - SEI nº 433, de 03 de junho de 2026 ....................................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 434, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 11 

Portaria - SEI nº 435, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 13 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS .................................................................. 15 

Portaria - SEI nº 417, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 15 

Portaria - SEI nº 418, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 17 

Portaria - SEI nº 419, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 18 

Portaria - SEI nº 420, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 20 

Portaria - SEI nº 421, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 22 

Portaria - SEI nº 422, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 24 

Portaria - SEI nº 423, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 25 

Portaria - SEI nº 424, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 28 

Portaria - SEI nº 425, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 30 

Portaria - SEI nº 426, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 32 

Portaria - SEI nº 427, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 33 

CONCESSÕES DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS ...................................................................... 35 

Portaria - SEI nº 430, de 03 de junho de 2026 ..................................................................................... 35 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 38, quarta-feira, 03 de junho de 2026 

 

3 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 428, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar CARLYLE GUERRA DA SILVA, matrícula Siape nº 23***49, substituto do cargo 

de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora, da Rede HU Brasil, no dia 03 de junho de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 429, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


nº 38, quarta-feira, 03 de junho de 2026 

 

4 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho para Acompanhamento das Intervenções no Piso da Hemodiálise 

em Atendimento às Exigências da Vigilância Sanitária (GT-Piso Hemodiálise), com o objetivo de 

promover articulação entre as áreas envolvidas, acompanhamento dos planos de ação e avaliação das 

medidas adotadas para mitigação dos riscos assistenciais e estruturais identificados. 

 

Art. 2º Compete ao GT: 

 

I – Participar das reuniões e discussões promovidas pelo Grupo de Trabalho; 

II – Acompanhar e analisar as demandas relacionadas às intervenções no piso do Serviço de 

Hemodiálise; 

III – Contribuir tecnicamente, conforme sua área de atuação, para avaliação das medidas necessárias ao 

atendimento das exigências da Vigilância Sanitária; 

IV – Monitorar os encaminhamentos e ações pactuadas no âmbito do Grupo de Trabalho; 

V – Auxiliar na identificação de riscos assistenciais, operacionais e estruturais relacionados às condições 

do piso da unidade; 

VI – Propor medidas mitigatórias e sugestões de melhoria relacionadas à segurança de pacientes, 

trabalhadores e fluxo assistencial; 

VII – Promover articulação entre os setores envolvidos para viabilização das ações necessárias; 

VIII – Registrar e acompanhar pendências, prazos e encaminhamentos definidos nas reuniões; 

IX – Subsidiar a gestão com informações técnicas relacionadas ao tema; e 

X – Elaborar, quando necessário, relatórios, atas e documentos relacionados às atividades do Grupo de 

Trabalho. 

 

Art. 3º O GT será coordenado pela chefia da Unidade de Sistema Urinário (USUR) e terá a seguinte 

composição: 

 

I - Representantes da Gerência de Atenção à Saúde 

 

a) Fabiana Rodrigues Pereira, Chefe da USUR e coordenadora do GT. 

b) Paulo Giovanni de Albuquerque Suassuna, Médico Responsável Técnico da Nefrologia e dos serviços 

de Diálise. 

c) Bruna Pinheiro Pascotto, Enfermeira Responsável Técnica da Nefrologia e da Terapia Renal 

Substitutiva. 

d) Bruno Barbosa Vieira, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico. 

 

II - Representantes da Gerência Administrativa 
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a) Alan De Paiva Loures, chefe do Setor de Infraestrutura Física. 

b) Miriam Cristina Dos Santos Brandão, chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar. 

c) Juliana Da Silva Morais, chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques. 

d) Taiana da Luz Cardoso, Técnica em Contabilidade da Unidade de Patrimônio. 

e) Diego Passini Soares, chefe do Setor de Administração. 

 

III - Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa 

 

a) Marcella dos Reis Cantagalli Alvim, Coordenadora da Comissão de Residência Médica. 

b) Liliany Fontes Loures, chefe da Unidade de Gestão de Pós-Graduação. 

 

Art. 4º O GT terá início imediato e duração de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por 

igual período, mediante justificativa aprovada pela Superintendência. 

 

Art. 5º O GT poderá convidar representantes de outras áreas ou especialistas externos quando a presença 

destes for necessária para subsidiar os trabalhos. 

 

Art. 6º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie. 

 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 431, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Aquisição de Catracas Eletrônicas e Fechaduras Eletrônicas com Tecnologia de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Reconhecimento Facial, Incluindo Instalação, Configuração e Integração aos Sistemas de Controle de 

Acesso Existentes, para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - GUILHERME COSTA CIPRIANI, Siape 127****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - LAÍSE SOUZA LIMA MATOS, Siape 325****, Integrante Demandante; 

III - EDUARDO DE MORAES FURTADO, Siape 227****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º A Equipe de Suporte técnico (EST) composta por esta Portaria será integrada pelo seguinte 

colaborador que terá as respectivas competências: 
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I - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Chefe do Setor de Administração; 

 

a) Apoiar o planejamento da contratação sob os aspectos administrativos. 

 

Art. 6º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 7º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas no 

rito previsto no inciso I e consequente concessão da dilação do prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 432, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Aquisição e Instalação de Tela Fachadeira Personalizada para atender as necessidades 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - GUILHERME COSTA CIPRIANI, Siape 127****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante; 

III - ANDRÉ DE LIMA BAPTISTA XANDÓ, Siape 114****, Integrante Demandante; 

IV - ALESSANDRA SOARES MUNIZ GOMES, Siape 312****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 
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Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas no 

rito previsto no inciso I e consequente concessão da dilação do prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 433, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de Serviço em Controle de Qualidade de Ultrassom e Ressonância 

Magnética para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em 

cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - FLÁVIO FERREIRA TAVARES, Siape 326****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - THAMIRIS ROSADO REINA, Siape 235****, Integrante Demandante; 

III - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

IV - FRANCIANE SILVA COUTINHO, Siape 128****, Integrante Administrativo; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 
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Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administação para validação das informações apresentadas no rito 

previsto no inciso I e consequente concessão da dilação do prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 434, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00050/2026, referente ao PR nº 

90023/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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e a empresa ALRANTECH IMPORTACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 39.486.087/0001-94, cujo 

objeto é o fornecimento continuado de bainha de dilatação uretral, cesta para extração de cálculo renal 

e fibra de laser, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Larissa Costa Samuel ***.329.176-** 345**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 
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Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 435, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90042/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.010008/2026-85, para 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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aquisição de Produtos para Saúde - Reedição de Tubos e Sondas a fim de atender às necessidades do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90042/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 
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informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 417, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 28/2026 (60389175), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço 

(UCAP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇ

ÃO 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇ

ÃO ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍC

IO NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

FREDERICO 

CAMARGO 

CAVALCAN

TE 

067******

78 
15,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Classificado para 

segunda fase 

2ª 

GUSTAVO 

BRUNO 

PEREIRA DE 

SOUZA 

125******

14 
5,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Classificado para 

segunda fase 

3ª 

HAROLDO 

TRISTÃO 

VIANA DA 

COSTA 

068******

86 
0,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Desclassificado 

- Não atendeu ao 

inciso IX do 

item 5.4 do 

edital 28/2026 

(60389175) 

4º 

RAFAEL 

LOPES 

RENA 

013******

16 
0,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Desclassificado 

-  Não atendeu 

ao inciso V do 

item 5.4 do 

edital 

28/2026 (603891

75) 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78206832&id_procedimento_atual=78148228&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=adb4011e85c6008594dd7e1f6315e0a6d2fda5de6e9b22e02595987514fa95205b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78206832&id_procedimento_atual=78148228&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=adb4011e85c6008594dd7e1f6315e0a6d2fda5de6e9b22e02595987514fa95205b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78206832&id_procedimento_atual=78148228&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=adb4011e85c6008594dd7e1f6315e0a6d2fda5de6e9b22e02595987514fa95205b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
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§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 418, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 27/2026 (60388797), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica (UACAP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇÃ

O 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃ

O PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

CLARISSA 

FERREIRA 

CUNHA 

091.***.**

*-00 
10,0 não se aplica não se aplica 

Classificad

o para 

segunda 

fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 419, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 26/2026 (60388364), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Ambulatório (UAMB); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICAÇÃ

O 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃ

O PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

MARIA 

HELENA 

BARCELLA

R 

332.***.**

*-49 
12,0 não se aplica não se aplica 

Classificad

o para 

segunda 

fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 420, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 25/2026 (60387925), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação (UFCD); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

EUNICE 

CRISTINA 

MENDES 

DE ASSIS 

BAETA 

551.***.**

*-49 
19,5 - - 

Classificado 

para segunda 

fase 

2ª 

NATÁLIA 

RESENDE 

AVELINO 

063.***.**

*-09 
12,0 4,3 

não se 

aplica 

Classificado 

para segunda 

fase 

3ª 

BRUNO 

ARAUJO 

BRANDÃO 

013.***.**

*-52 
12,0 3,3 

não se 

aplica 

Classificado 

para segunda 

fase 

4ª 

NATALIA 

BARBOSA 

RODRIGUE

S 

070.***.**

*-79 
0,00 - - 

Desclassificad

o - Não 

atendeu ao 

inciso V do 

item 5.4 do 

Edital 25/2026 

(60387925) 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78205473&id_procedimento_atual=78148881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=23153ff90d9385d9aa9ed7082a30cb3e0e6c72feef6e21fcf206ff068f7711395b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
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§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 421, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 24/2026 (60381477), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade da Criança e do 

Adolescente (UCA); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

PAULA 

BRUNO DE 

MARTIM 

041.***.**

*-60 
4,5 não se aplica não se aplica 

Classificado 

para segunda 

fase 

2ª 

DEIVISON 

CAMARGO

S 

NOGUEIRA 

105.***.**

*-18 
0 não se aplica não se aplica 

Desclassifica

do - Não 

atendeu ao 

inciso IX do 

item 5.4 do 

Edital 

24/2026 

(60381477) 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78198416&id_procedimento_atual=78148922&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=ecdeb43e69278d0541363eb354949a91f32e343ecb1fdc265c1185c70835b8045b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
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Portaria - SEI nº 422, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 23/2026 (60380624), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica 

(UCIR); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

Desclassificado 

EDMA 

NOGUEIRA 

DA SILVA 

012***.***-

19 
0,0 Não se aplica 

Não se 

aplica 

Desclassifica

do - Não 

atendeu ao 

inciso V do 

item 5.4 do 

Edital 

23/2026 

(60380624) 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 423, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78197485&id_procedimento_atual=78148951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=d12b2487866b38909049e499fde88ba5c956d4c02359d49b88d1435c06d443465b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
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399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 22/2026 (60379918), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Especialidades Clínicas 

(UEC); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDA

TO 
CPF 

PONTUAÇ

ÃO 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇ

ÃO ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍC

IO NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

SAMIR 

RESENDE 

GUIMARÃ

ES SOUZA 

041.***.**

*-00 
16,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Classificado para 

segunda fase 

2ª 

GUSTAVO 

BRUNO 

PEREIRA 

DE SOUZA 

125.***.**

*-14 
5,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Classificado para 

segunda fase 

3ª 

ALINE 

MOTA 

FREITAS 

MATOS 

073.***.**

*-03 
4,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Classificado para 

segunda fase 

4º 

HAROLDO 

TRISTÃO 

VIANA DA 

COSTA 

068.***.**

*-86 
0,0 não se aplica 

não se 

aplica 

Desclassificado 

- Não atendeu ao 

inciso IX do item 

5.4 do edital 

22/2026  (603799

18) 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78196704&id_procedimento_atual=78148994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=7b0102415f1ef92a6d130c0afee2897492064f33870b589f32290f8031fe7ffe5b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78196704&id_procedimento_atual=78148994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=7b0102415f1ef92a6d130c0afee2897492064f33870b589f32290f8031fe7ffe5b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
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§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 424, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 21/2026 (60378601), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade do Sistema Urinário 

(USUR); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

FABIANA 

RODRIGUE

S PEREIRA 

001.***.**

*-94 
10,0 não se aplica não se aplica 

Classificado 

para segunda 

fase 

2ª 

DEIVISON 

CAMARGO

S 

NOGUEIRA 

105.***.**

*-18 
0,0 não se aplica não se aplica 

Desclassifica

do -  Não 

atendeu ao 

inciso IX do 

item 5.4 do 

Edital 

21/2026 

(60378601) 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78195284&id_procedimento_atual=78149013&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=9abebf3147a7a867dd3363f45b68381c39d97b6cc3da9cd3f4e5dcc5e8002af35b699a7d79cee280687afb12d63139aec3548f1ccadc5d5d29bb84522ac6683ace571620d1ac995846c3e4cda29a20873270265d25300c19cfaa1f295e51c467
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Portaria - SEI nº 425, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 20/2026 (60358575), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Hematologia, 

Hemoterapia e Oncologia (UHHO); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

IGOR DE 

BRITO 

ANDRADE 

048.***.**

*-22 
11,0 não se aplica não se aplica 

Classificado 

para segunda 

fase 

2ª 

HAROLDO 

TRISTÃO 

VIANA DA 

COSTA 

068.***.**

*-86 
0,0 não se aplica não se aplica 

Desclassifica

do - Não 

atendeu ao 

inciso IX do 

item 5.4 do 

Edital 

20/2026 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 426, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 19/2026 (60340852), publicado no Boletim nº 28, de 28 de abril 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e 

Processamento de Material Esterelizado (UBCME); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICAÇ

ÃO 

CANDIDAT

O 
CPF 

PONTUAÇÃ

O 

CRITÉRIO 

DESEMPATE 

SITUAÇÃ

O PONTUAÇÃ

O ART. 15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍCI

O NA 

REDE 

EBSERH 

1ª 

CAMILA 

SILVA 

TORRES 

MILITÃO 

080.***.***-

98 
8,0 Não se aplica 

Não se 

aplica 

Classificad

o para 

segunda 

fase 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do 

processo seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no 

processo de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-

ufjf@ebserh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 427, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 

5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de: 

 

• Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente (UGQSP), junto ao Setor 

de Gestão da Qualidade e a Superintendência. 

• Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde (UVS), junto ao Setor de Gestão da Qualidade e a 

Superintendência. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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• Chefe da Unidade de Sistemas da Informação e Inteligência de Dados (USID), junto ao Setor 

de Tecnologia da Informação e Saúde Digital e a Superintendência. 

• Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação (UISTI), 

junto ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital e a Superintendência. 

• Chefe da Unidade de Regulação Interna e Gestão da Informação Assistencial (URIGIA), junto 

ao Setor de Contratualização e Regulação e a Superintendência. 

• Chefe da Unidade de Contratualização e Processamento da Informação Assistencial (UCPIA), 

junto ao Setor de Contratualização e Regulação e a Superintendência 

 

Art. 2º Para atuação na primeira e segunda fase dos processos seletivos está designada a Comissão de 

Seleção, conforme segue: 

 

Nome Siape Cargo Qualidade 

José Otávio do Amaral 

Corrêa 
129**** Superintendente Presidente 

Caroline Terror Teixeira 226**** 
Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal 
Coordenadora 

Priscila Campos Cunha 352**** 
Psicóloga - Área Organizacional e do 

Trabalho 
Vice-coordenadora 

Dimas Augusto Carvalho 

de Araújo 
214**** Gerente de Atenção à Saúde Membro Titular 

Thiago Cesar Nascimento 177**** Gerente de Ensino e Pesquisa Membro Titular 

Bruno Azevedo Gomes 

Freitas 
184**** Gerente Administrativo Membro Titular 

Juliana Maioli Laval 

Bernardo 
248**** Assistente Administrativo Membro Suplente 

 

Parágrafo Único: A Comissão de Seleção estará automaticamente extinta quando do término do 

certame. 

 

Art. 3º As inscrições para os processos seletivos devem ser realizadas através do Sistema Eletrônico de 

Informação - SEI Ebserh, no período indicado em Edital específico, o qual será de, no mínimo, 07 (sete) 

dias corridos. 
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Parágrafo Único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não 

possuem login de acesso à Rede Ebserh, as inscrições deverão ser encaminhadas para o e-mail 

comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 4º Aplica-se aos processos seletivos os procedimentos e demais disposições contidas na Norma - 

SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONCESSÕES DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

 

Portaria - SEI nº 430, de 03 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do art. 58, inciso IV, da Norma Operacional - SEI 

nº 4/2022/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 25078256); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o ato de concessão do Suprimento de Fundos nº 9/2026 no valor R$ 32.746,06 na 

modalidade CRÉDITO para o agente suprido Altair Alves da Silva conforme nota de empenho nº 

2026NE001649. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view

